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Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e seis minutos, em
São Luís, Capital do Estado do Maranhão, reuniu-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em Sessão
Ordinária Jurisdicional, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz José Nilo Ribeiro Filho.
Compareceram os Senhores Juízes Eleitorais José Valterson de Lima, Ferdinando Serejo Sousa, Marcelo
Elias Matos e Oka e Tarcísio Almeida Araujo. Ausentes a Juíza Eleitoral Maria Francisca Gualberto de
Galiza, por motivo de férias; e o Juiz e Rodrigo Maia Rocha. Ausência justificada do Juiz Paulo Sérgio
Velten Pereira, que está participando, no período de 5 a 11 de novembro, em Manaus (AM), do XIII
Encontro do Colégio Nacional dos Ouvidores Judiciais – Cojud. Compareceram ainda os Juízes substitutos
Sebastião Joaquim Lima Bonfim e José Nilo Ribeiro Filho, convocados. Presente o Procurador Regional
Eleitoral, Dr. Tiago de Sousa Carneiro. Em seguida, foi aprovada a ata da 41ª Sessão Ordinária, realizada
em 28 de outubro de 2025. Após, o Senhor Presidente informou que no dia 3 de novembro, este Tribunal
Regional Eleitoral realizou o Simpósio de Direito Eleitoral, e contou com a presença das Ministras
Cármem Lúcia e Estela Aranha, do TSE, além do Ministro Flávio Dino e diversas autoridades renomadas
ligadas ao Direito Eleitoral, parabenizando a Juíza Rosângela Prezeres, Diretora da Escola Judiciária
Eleitoral, promotora do evento; e agradecendo a todos os colegas pelo apoio. Em seguida, destacou que a
data de hoje marca o início do prazo de seis meses para o fechamento do cadastro eleitoral e que, em razão
disso, a Justiça Eleitoral está avançando com a coleta biométrica, realizando ações simultâneas de
conscientização do eleitorado com mobilização dos servidores nos Shoppings São Luís, Golden e
Shopping da Ilha; Terminais de Integração da Cohab e do São Cristóvão, e também na Universidade
Federal do Maranhão. Por fim, o Senhor Presidente deu boas-vindas ao Procurador Eleitoral Tiago de
Sousa Carneiro, que passa a atuar neste TRE-MA, em substituição ao Procurador Pedro Henrique de
Oliveira Castelo Branco. Após, o Senhor Presidente anunciou e presidiu o julgamento dos seguintes
processos:
01. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0600217-64.2024.6.10.0034
Procedência: Sambaíba – 34ª Zona Eleitoral de São Raimundo das Mangabeiras
Assunto: Recurso Eleitoral em Ação de Investigação Judicial Eleitoral por suposta prática de captação
ilícita de sufrágio e abuso de poder econômico - Eleições 2024
Recorrentes: Rodrigo Raimundo Santana de Carvalho Neto, Coligação “Rumo ao novo com a força do
povo”
Advogado: André Martins Malheiros – OAB/PA 18.240
Advogada: Iasmin Brito dos Santos Sousa – OAB/PA 35.633
Recorridos: Maria de Fátima Ribeiro Dantas, Luís Carlos Costa Carvalho
Advogado: Erick Vinícius Costa de Andrade – OAB/MA 15.268
Relator: Juiz José Valterson de Lima
Adiado para a sessão das 15 horas do dia 13 de novembro, por falta de quórum completo.
02. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0600001-94.2025.6.10.0058
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Procedência: João Lisboa – 58ª Zona Eleitoral
Assunto: Recurso Eleitoral em Ação de Impugnação de Mandato Eletivo por suposta fraude à cota de
gênero - Eleições 2024
Recorrente: Raimundo de Sousa Soares Neto
Advogado: Marlon Jacinto Reis – OAB/MA 4.285
Advogado: Rafael Martins Estorilio – OAB/DF 47.624
Advogado: Matheus Sales de Oliveira Lopes – OAB/TO 9.737
Advogada: Hannah Saraiva Ferreira – OAB/PR 88.281
Advogado: Carlos Eduardo Silva Rodrigues – OAB/MA 23.392
Advogado: Paulo Santos Mello – OAB/TO 12.992
Advogada: Emanuella Ribeiro Barth – OAB/PR 113.797
Advogada: Amanda Sobreira Lima de Sousa - OAB/TO 5.967
Advogado: Lucas de Castro Oliveira – OAB/TO 10.205

1ºs Recorridos: Antonio Berlande da Costa Nascimento, Evaldo Carvalho da Silva, Rosangela Maria
Pereira, Maria Suelane Santos da Conceição
Advogada: Lorena Costa Pereira – OAB/MA 22.189
Advogado: Matheus Araujo Soares – OAB/MA 22.034
2º Recorrido: Fábio Vale de Holanda
Advogado: Luiz Felipe Pires da Costa – OAB/MA 22.567
Relator: Juiz José Valterson de Lima
Adiado para a sessão das 15 horas do dia 13 de novembro, por falta de quórum completo.
03. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0600647-41.2024.6.10.0058
Procedência: João Lisboa – 58ª Zona Eleitoral
Assunto: Recurso Eleitoral em Ação de Investigação Judicial Eleitoral por suposta prática de fraude à cota
de gênero - Eleições 2024
Recorrente: Raimundo de Sousa Soares Neto
Advogado: Rafael Martins Estorilio - OAB/DF 47.624
Advogado: Matheus Sales de Oliveira Lopes - OAB/TO 9.737
Advogada: Hannah Saraiva Ferreira - OAB/PR 88.281
Advogado: Lucas de Castro Oliveira - OAB/TO 10.205
Advogado: Carlos Eduardo Silva Rodrigues - OAB/MA 23.392
Advogado: Márlon Jacinto Reis - OAB/MA 4.285
Advogada: Emanuella Ribeiro Barth - OAB/PR 113.797
Advogada: Amanda Sobreira Lima de Sousa - OAB/TO 5.967
Advogado: Paulo Santos Mello - OAB/TO 12.992
Recorridos: Antônio Berlande da Costa Nascimento, Evaldo Carvalho da Silva, Rosangela Maria Pereira,
Maria Suelane Santos da Conceição, Fábio Vale de Holanda
Advogada: Lorena Costa Pereira - OAB/MA 22.189
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB/MA 22.034
Relator: Juiz José Valterson de Lima
Adiado para a sessão das 15 horas do dia 13 de novembro, por falta de quórum completo.
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04. RECURSO CRIMINAL – RecCrimEleit Nº 0600957-09.2020.6.10.0019
Procedência: Timon – 19ª Zona Eleitoral
Assunto: Recurso Criminal em Ação Penal Eleitoral pela prática do crime do art. 299 do Código Eleitoral -
Eleições 2020
1º Recorrente: Adolfo Pablo Menescal Mourão
Advogada: Francinete Beatriz Silva Menescal – OAB/PI 21.868
Advogada: Patrícia Barbosa Araújo dos Santos – OAB/PI 16.555
2º Recorrente: Antônio José Dias Viana Sousa
Advogada: Patrícia Barbosa Araujo dos Santos – OAB/PI 16.555
3º Recorrente: Edmar das Chagas Correia
Advogado: Joelson Gabriel de Brito Sousa – OAB/MA 8.244
Advogado: Tiago Francisco dos Santos Sousa Servio – OAB/PI 13.000
Advogada: Catarina Rodrigues de Flores – OAB/MA 16.307
Recorrido: Ministério Público Eleitoral
Relator: Juiz Ferdinando Marco Gomes Serejo Sousa
Revisor: Juiz Tarcísio Almeida Araújo
Decisão: Por unanimidade de votos e parcialmente de acordo com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, os membros do tribunal conheceram dos recursos de Adolfo Pablo Menescal Mourão, Antônio
José Dias Viana Sousa e Edmar das Chagas Correia e, no mérito, deram parcial provimento ao recurso
criminal apresentado por Adolfo Pablo Menescal Mourão, para absolvê-lo da prática do crime previsto no
artigo 299 do Código Eleitoral, mantendo a condenação pela prática do crime previsto no artigo 11,
inciso III, da Lei nº 6.091/1974, redimensionando a pena para 4 (quatro) anos de reclusão e 200
(duzentos) dias-multa, com o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época dos fatos, no regime inicial aberto, substituindo-se a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade pelo período de 4 (quatro)
anos e prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários mínimos; e deram provimento aos recursos
criminais eleitorais interpostos por Antônio José Dias Viana Sousa e Edmar das Chagas Correia, para
reformar a sentença condenatória e absolver os recorrentes da prática dos crimes previstos no artigo 299
do Código Eleitoral e no artigo 11, inciso III, da Lei nº 6.091/1974, nos termos do voto do Juiz Relator.
Composição: Juiz José Nilo Ribeiro Filho, Juiz Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Juiz José Valterson de
Lima, Juiz Ferdinando Serejo Sousa, Juiz Marcelo Elias Matos e Oka, Juiz Tarcísio Almeida Araujo.
Registra-se a presença das estudantes do Curso de Direito da Universidade Ceuma: Mariana Raquel Caldas
de Almeida Campos e Marcela Bandeira de Melo Costa. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente declarou encerrada a sessão às quinze horas e quarenta e cinco minutos.
E, para constar, eu, Klayton Noboru Passos Nishiwaki, Secretário, lavrei a presente ata que, depois de lida
e achada conforme, vai por todos assinada.

Documento assinado eletronicamente por KLAYTON NOBORU PASSOS NISHIWAKI, Diretor Geral, em
13/11/2025, às 15:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TARCÍSIO ALMEIDA ARAÚJO, Juiz Membro do TRE-MA, em
13/11/2025, às 17:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, Corregedor(a)
Regional Eleitoral Substituto(a), em 13/11/2025, às 17:29, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO ELIAS MATOS E OKA, Juiz Membro do TRE-MA,
em 13/11/2025, às 17:55, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, Presidente, em 13/11/2025,
às 18:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FERDINANDO MARCO GOMES SEREJO SOUSA, Juiz
Membro do TRE-MA, em 14/11/2025, às 14:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MAIA ROCHA, Juiz Membro do TRE-MA, em
18/11/2025, às 14:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ VALTERSON DE LIMA, Juiz Membro do TRE-MA, em
19/11/2025, às 16:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA, Procurador Eleitoral, em
18/12/2025, às 20:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2619746 e o código CRC 5453E17B.
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